COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº.:  007/2017
OBJETO:    	Projeto de Lei n. 4510/2016 que “Autoriza o Executivo a alienar faixas de terrenos que especifica”
AUTORIA:    Executivo Municipal
RELATOR:   Vereador Otaviano Marque de Amorim

1. RELATÓRIO

O Executivo Municipal encaminhou o presente Projeto de Lei, a fim de obter autorização legislativa para alienar faixa de terreno.

O projeto Lei foi  precedido de processo administrativo instruído com os requisitos legais previstos no artigo 18 da Lei Orgânica.

Coube a este Vereador a relatoria.
 
2. RAZÕES

[bookmark: _GoBack]A Lei Orgânica do Município, prevê a possibilidade de alienação de bem imóvel tipificados como faixas remanescentes que não possuem área mínima passível de edificação, senão vejamos:

Art. 18. A alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação e outra destinação de interesse coletivo resultante de obra pública dependerá de prévia avaliação e autorização Legislativa.
Parágrafo único. As áreas resultantes de modificação de alinhamento serão alienadas obedecidas as mesmas condições. 

Assim, o Executivo possui legitimidade para a alienação do imóvel aos lindeiros, mediante a autorização legislativa.
  	
É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de janeiro de 2017.
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